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JSTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

exercício de wm..

ASSUNTO

"Erojeto de lei a "44/

INICIATIVA:

.

It® Oeslli®

HISTÓRICO:

liopõe .sofcre o. limitação áe i^^úmero

de taxis ao uuaicípio e M outras •

providencias,

AUTUAÇÃO

Aos (10) dias do mês de Df^s^mlro

mil novecentos e oitenta ç (80) , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

Período da presidência: 12..J.2. . a 19....7.?„

Presidente: Vereaeíer Astor ".Diiea So.ntos

Vice-Presidente! V(*t doT- Yn i f, a-r fitt» ml (InnV

1* Secretário: fisr/aadcT» T-to. neaTh.e

2*"Secretário: Vereador Ilo Gop^lh©



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICiPÁL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

EXERCÍCIO DE 1971.

ASSUNTO

TROJEDO DE LEI N2 44/77

INICIATIVA:-

ITO COEIBO

HISTÓRICO:,

Dispõe sobre a limitação de oifeiéro
r  ' O •

de taxis no inunicípio e dá outras

^ providencias•

^  ̂ , AUTUAÇÃO'

. Aos 31 - dias do mês de outubro

mil novecentos e setenta e sete , autúo o .
a, '

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE DEI 44/77

SUB3TITUTIY0 E RELATÓRIO

Art. 12 _ A licença para exploração dos serviços de taxi, neste

Município, só será coneedida na p)i"oporção de uma con-

a cada 1,500 (lium mil e ciU-inlientos) liaDitancessão par

Parágrafo

Art, 2 2 _

A.rt . 3 - "

Art, 4-

í5.niGo ~ Picam mantidas as concessões dadas até a data

de vigência desta lei,

A concessão de que trata o artigo anterior não poderá

ser feita a pessoas não lialilitadas à profissão de mo-

t oris ta ,

As concessões existentes só poderão ser transferidas

para motoristas Tjrofissionais que exerçam ou que vão

exercer a profissão na praça de Cachoelro de Itapemi-

rim,

Todo cidadão que queira se iialilitar a um põnto de ta

xi deverá ter um atestado profissional assinado por, pe

lo menos, 10 (dez) profissionais em exercício no Muni-

cii alam das outras exigências previstas nesta lei

Art. 5- - A concessão terá a duaração mínima de 2 (dois) anos,

não podendo passar de xma para outro, antes que finde tal

prazo.

Pica o Poder Exec^itivo autorizado a regulamentar a pre

sente Lei, podendo baixar atos, resoluções e portarias

com o objetivo de disciplinar a sua aplicação,

linico - O Poder Executivo terá o prazo de 90 (noventa)

dias ]para cumprir o disposto neste artigo ,

Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, re

vogadas a s disposições em contrário.

Art , 62 _

Parágrafo

Art, 7^ -

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 1977,

A

/ "
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PROJETO DE lEI RS kH /li

Dispõe dobre a limitação de número;
f  ̂

de taxis no Municxpio e da outras-

providências»

ârt» Ift - Fica estabelecido que só serã permitida licença para 1 ((üm)
taxi para cada 1.500 habitsintes,, no Município.

Art. 22 - Como je' existe mais taxi do que o número estipuj-ado pelDJ

artigo 12 da presente lei,, fica estabelecido que não se con

cedera nenhuma licença para novos taxis, ate que a popula

ção do Município assim o exija»

Art» 32 — Os taxis só poderão ser. licenciados por motoristas profiis:-

sionais habillits-dos e que exerçam,, comprovadamente, a pro

fissão»

Art» 42 — Os taxis existentes só poderão ser transferidos para moto

ristas profissionais que exerçam ou que vão exercer a pro

fissão, na praça de Cb.choeiro de Ita.pemirim»'

Art» 52 — Fica terãminantemente proibida a cessão de pontos de taxis

a elementos estranhos à profissão de motorista;, proíissicH
»

,  nal »■

Art» 62-Toáo cidadão que queira se habilitar a vm. ponto de taxi de;-
verá ter um atestado profissional assinado por, pelo me
nos 10 (dez) profissionais em exercício no Municipio, a-
lém das outras exigências previstas nesta lei.

Art» 72 — Todo profissional que adquirir um ponto de taxi no Municí
pio fica proibido de negociá-lo com; oxitro, pelo prazo de>
2 (dais) anos»-

§ Único — Ficam ressalvados aqueles que adquirirem o ponto por suces
são (herança)»

Art» 82 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revcg
gada.s as disposições em contrario»

Sala das Sessões» 31 1© outubro de 1977*

ITíTCOEMG ^ MDB

jr U S T 1 F I Ç! A T I V A

Atravpes dos chamados "favores políticos", a praça de Cacho—
eii-o tem sido inflacionada com a liberação de pontos de taxis. O nu

mero de automóveis (taxis),, em Cachoeiro, e bem um atestado do que ea—
firmamos!; para uma população de 112 mil habitantes (estimativa do IBG-E,
tomando por base o último recenseamento, de 1970) ha cerca de 90



ha cerca de 90 (noventa) taxãs,, quando seu nxanero nao poderia ultra

passar 74 (setenta e q\;iatro).

Como o numero de passageiites e menor que o previsto para o

número de carros, as corridas escasseiam-se, em prejuizo do profi^

sional., Olhando por outro angulo, os preços das corridas aumentara,' era ,

prejuizo do usuário..

Ha,; ainda,; a especula,ção de elementos estranhos à profÜssão^í
r

que aparecem como donos de peaitos de taxis,, numa concorrência, se nao

ilegal,; pelo menos desleal e desimianaw

Gomo O; Codigo líacional de Qhransitx) deixa a critério dos mu— .

nicípios legislarem sobre a matéria e sendo esta casa, o Poder legis

lativo de Giachoeiro de Itapemirim, onde o problema existe,, achamos por

bem apresentar o atual projeto,' na esperança de disciplianasr o assun

to,, em Giachoeirow

ào apresentarmos este projeto, o fazemos, depois de consLil—

tar diversos representantes da classe,; que estão acordes com o que se

pretende, que atende ás suas aspirações»

Eadiraoa a esta Egrégia Gamara a melhor atenção para a matéria,

.que visa atender aos constantes reclamos de uma classe-.profissional nu

merosa..,

Sala das Sessões,,' 31 de outubro de 31977®

Mi
rríTcSCOEIHO - MDB

^provado í:m r Dbcuss^

Sal.i aa
, OB ' 0^ /}^

a; <

do rresidídite
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^ÂMARA MUNICIPAL DE ÇACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO DE JUSTIÇA E RSDA^O

PROJETO DS LEI NS 44/77

EEI7i.T0R - Ito Coelho

Autor [to Coelho

R E' 1 A T 0 R" I O

A phesente tjreposição esta fmidaaentada nos artigos

623 iteiii IIIj Alínea i e 27, iteiii ZIVj da Lei 276Q^ de 30 õ:e

março de $973 (LEI ORall-TICA DOS MUNICÍPIOS), Visa regiALmmentar

no que e peiTíiitido ã municipalidexle,, legalmente, o Serviço de

Transporte Individual, de' passageiroso

A matéria é constitucional e legal,

PARECER

P e Is. eip ro va ç ã o,

Sala das Coniissões, 7 de novembro de 1977.

M



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

WtCMSmiffl-SB. J ,

sai. >1»= Se8a5e8,,^tJ-

'

p roMlSSAO PE OBRAS E
qr,TJ>/.CJ f „ n<7

. c
wc io U " '

i

(  ao Presidente)

/^Omissão ds
Ao Vereador

para relatar.

SaJa das Con-iissoes,.^.^./0>, l\9^%

(Pf^iiáeníe da ' '

; rrOVADO EM r DISCUSSÃO

Sala d... ,. • 63 M ,Ji /iL
/<ZSí.



cimaiis noiiiciEiai os os mPEmiRisn

COMISSÃO DE n-RBáS R ST^Tfxrns pr-BT.rnos

PROJETO DE IBI N° 4-4/78

INICIATIVA: TTO r!Oi?r,HO

RELATOR:

PARECER

Somos pela aprovaçao da matéria

Sala das Comisscíes 03/04/78

[ riÀA 9_ Kci \Mu\v\

^ JLj^JjáJíí

Ela da
Incliia-se na O.o: ■ ■•

03 ; OM / E.#-.
Q

Sala car; c.

aprovado em 1- D'
pOc. U.

-D' OiDCUaS/iO

Sala o a.; -

.OI



phqjt^to l- iet no 4.4/77 DISPÕE SC^EE LP-ttAÇí:o PF NÜ:-IPO Pi
TAXIS 70 KIMICiPTO ^ DA OUTRAS ]-R0_

vii).-:ncias .

- O Presidente da Gamara Municipal de
Cachosiro de Itapemirim, Estado do Es„
pírito ■,anto, no usn de suas ati"i"bui~''
çães lejais; Paço saber que a cSmara '
decretou a seguinte Lei:

Art. 1? ™ A licença para exploração dos s
Clpio, so scrã concedida

.. § Dnico

erviços de taxi, neste rnuni-
na proporção de uma conceospc "Da

ra coda I.5OO ( hun, mil o quinhant-Uhaldlt^Ddes .

Ooan Jiantl£3s.a3 oraoessSog dsdas ato a data ãc vlsêncla ■
cesta lei ,• ■

Af t. 2 3 -  ..'1 C£^ncGsr:ão doo  o u ( trata o artigo anterior não rodarã
feita a p£--soas não habilitadas ã urofi- s er

£0 dc motorista

diV c Q c-neessoes .existsj;n tes sr poderão ser transferidas
matnriat-^s rr-figsinaaia qua exerça.T. au qae vão exeroerf ã

=no na praga de Caolioslro de Itareuiirlm.

irt. 42 „ 7T odo c~< dadSo "nr. r, - o . . . ,-fc raoiiitar a um. ponto ds taxi de-
v._r.- , b er um atestado "'xv^^tí osio ipi "--^q-í v, —

,  " • --L.-ca±ono j. r...-sinadQ por, -oelo monos,10(dez) pro-issionsis em e^xorc"■cicic no A'unicípi(
a

^utr:
os

uxi.penolas previstas em lei

Art. 5- - .A

Art. 63

c-nceosar terá a.duração mínima de 2 ( dois ) anos, não
-• -..nd, p,.,Sq:. -.-r de um para outro, antes que finde tal -nrazc

PIíca o .-oüer Executivo autorizado a regulam;
lei, podendo baixar-atos resoluções e porta

■nxar a presentí
rias com o ob/

fc ivo de disciplinar-a sua ap.Licaçao.

^  tarádo prazo de 90 ( noventa ) diao p.-q,„.
cumprir o disposto neste artigo,

C O n C i o U.3. =:



continuaçan -Fl

■'■'-•CJ'"TO DT-: LEI E2 44./77 . ( continuação):

, 72 — Esta "^'ei entrfirá em vigor na data ca sua puDliCti.çao 9 revo_
vadas as di.srosiçÕes em contrário o

CiVci/b

;la das Eessá-s, ü4 de aoril de 1973.-

A". '"'O"- DIL'"W 703 GA77CS
Pr es i "le n t e
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46/78,-

1 ( Projet® de Lei 44/77 )

Cachoeiro de Itápemlrim, 04 de abril de 1978—

Senhor Prefeite:
\

a V.asa BcoelSnola para os asvi'di/'Vloa, • Projeto de lei.n» 44/77, de inloiati
iniciativa de Vereader It#

.  _ de núi"»"»"^ -cípie e dá outras providências", aprovadoCoelho, dispondo sobre "5 limitação de nUmero de taxis no muni
o  ~ ' ivado por unanimidade deplenário na Sessa© Ordinária de ontem. -

Aproveito o ensejo para. apresentar-lhe a
as minhas

Atenciosas Saudaçees,

JJILEn jüOS Sümjü
Presidente

"A©' "

Exmo ..Sr,"

Dr. Hélio Caries Manhães
DP. Prefeito Municipal dè
Cachoeiro de Itapemirim
NESTA.-

OM/cib.- ■ ,

I  / i

,7
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